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CÂMARA DOS DEPUTADOS ç, 
PROJETO DE LEI Nº 2.497 (de 1976 

(DO SR . ALDO FAGUNDES) 

Disciplina o cancelamento de protesto de títulos 

" cambiais e dá outras providências . 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9~~[176 
(DO SR ALDO FAGUNDES) 

1 

DISC IPLI ~!A O CANCELAMENTO DE PRO
TESTO DE TITUL OS CA!~8IP\IS E D~ OU 
TRAS PROVIO[NCIAS 

o CON GRESSO NAC IO NA L DECRETA: 

Art. 19 O cancela men to de protesto de titulos 

cambiais disciplinar-se-~ po r esta lei, confor me precei

tos estabelecidos nos artigos seGuintes. 

Ar t. 29 O protesto de titulos ca mb iais poste

riornle nte pago s X ser~ cancelado ~ed iante exibiçâo e en
tre ga, pe lo devedor ou ~ro curador co~ poderes especiais, 
dos titulos protestados ,dev i danente auitados, oue serâo 
a r qui v a dos er,l '~ r t õ r i o, não s e n d o a c e i tas c õ p i a sou r e -
produções de qualquer esptCIE, ainda que autenticadas. 

Art. 39 Não podendo exibir o titulo protesta

do, o devedor, pa ra obter o cancela men to do protesto, a 
r resentar~ de claração de anu~n cia de todos os que fisu -
r e In n o r e 9 i s t r o do p r o te s to, c O\'I q U a 1 i f i c a ç ã o c o n p 1 e ta -

e firmas r econhe ci das, arquivando-se em1artõrio tal de 

claração. 

Art . 49 O cancela ~ento do pro testo, se funda

do e2 outro ~ot ivo ~ue não o pagamento ~o sterior do tit~ 

lo, S0 11en te se efetuar~ por dete r minação judicial decor 
- -. rente de açao ~ro~rla . 

'------

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art . 59 O cancela men to deverá ser feito 
próprio dficial ou por quem o estiver su bs tituin do . 

Parágrafo unico. Em caso de acumulo de serVl 
ço no respectivo ~ficio de pro testos, o cancela men to po 
derã ser efetuado po r escrevente in dica do pe lo ffficial, 
co m p r~via autorização da Corregedoria Ge ral da Justiça, 
no respectivo Estado. 

Art. 69 Cancelado o protesto, não mais consta 
rão das certi dões expedidas nem o protesto_ ne m seu can 
cela men to, a não ser med iante requeri me nto escrito do de 
vedor, ou por requisição judicial. 

Art. 79 Nã o serão fornecidas informações ou 
certidões, me smo si gilosas, a respeito dos apontamentos
feitos no livro de protocolo, a não ser med iante requeri 
me nto escrito do devedor, ou por requisição judicial. 

Art. 89 As averbações feitas at~ a vi gên cia
dest~. lei serão havidas co mo cancela me ntos de protesto,e 
relativa me nte a elas as certidões deverão obedecer às 
normas aqui estabelecidas. 

Art. 99 Revogam-se as disposições em contrá
rio, especialmente a lei n9 6 268, de 24 de novembro de 

~ 1975. 

Art. 109 Esta lei entrará em vi gor na data de 
sua publicação. ~/ 

GER 6.07 
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JUSTIFICAÇAO 

A lei n9 6.268, de 24 de novembro de 1975, por 
seus fundamentos, pretendeu simplificar o processa mento
das medidas que seria m requeridas pelo devedor quando ti 
vesse titulo ca mb ial protestado, co m o objetivo de eli mi 
nar os óbices supervenientes ao protesto, sobretudo em 
se tratando de comerciantes, cujo credito, por tal ocor
rência, fica lar game nte afetado, co mo se sabe, dentro -
da prãtica co me rcial em nosso pais. 

Todavia, na execução desse diploma le ga l, ma te 
ria de direta administração por parte do Poder Judiciã -
rio dos Estados, sur gira m inconvenientes de tal or
dem que ficou frustrado o seu verdadeiro intento. 

Assim, determinando a lei que o titulo protes
tado fosse averbado e qualquer certidão ne gativa reque
rida pelo devedor, obri gatoria mente consi gn aria o fato -
de ter havido o protesto e o titulo pago posteriormente, 
de nada adiantou o propósito perseguido pelo le gislador. 

Estampando a certidão, que houve o protesto , 
apesar de pago o titulo, o pa ciente não se libertou da 
mancha pelo episódio, e tal certidão, que não e ne gativa 
lhe cerra as portas de credito bancãrio e mercantil. 

A função do protesto, entretanto, na conformi
dade do Direito Civil brasileiro, tal como das leis co -
me rciais, e consi gnar a i mp ontualidade em advertindo o 
devedor dessa circunstância, e constituindo-o em mora. -
Não e, portanto, uma punição perpetua do devedor, senão 
ate o momento em que paga, honrandQ , ainda que tardia -
mente, a assinatura na cãrtula. 

Doutro lado, o Projeto não cai no extremo opo~ 
to segundo o qual, pago o titulo, o protesto ficaria fi 
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sicamente eliminado dos livros. O Projeto adota o 
vista de Cunha Gonça lv es que escreve: 

"Chama-se cancela mento, portanto, a aniquilação . ~ 

Jur~ 

dica duma inscrição ; e somente juridica po r que a ins 
crição fica ma terial mente intacta". (inllTratado de Di 
r e i t o C i vil ", vo 1. V t o mo 29, P a g. 790, e d. ~ , 1 a x L i 
mond, 1 956 ). 

Este o fundamento dos Arts . 69 e 79 do Projeto -
que li mit a o conhecimento do prote sto consu mado, bem ain 
da dos apontamentos, apenas por requisição judicial ou a 
pedido expresso do devedor. 

Ass i m, po is, o Projeto def ine o cancelamento do 
protesto pa ra atingir objetivos prãt icos especialmente no 
mundo mer cantil e~ que os titulos cambiais são verdadei -
ros nutrientes da vida do co merc io. Os negócios sem tais 
instrumentos são o mesmo que seres se m oxi gênio. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 1976 

u~~~ 0---0~ L. ' 
AGUNDES , ~ 

-------- I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssto DE CONSTITUIÇ!O E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI NQ 2 497, de 1976 

"Disciplina o cancelamento de protesto 

de títulos cambiais e dá outras provi -
dências. t1 

(Do Sr. Aldo Fagundes) 

RELATOR: Sr. Erasmo Martins Pedro 

RELAT6RIO ---------

Mediante o Projeto de Lei n Q 2 497, de 

1976, o digno Deputado Aldo Fagundes pretende regular o 
, 

cancelamento de protestos de t~tulos, baixando, para isso, 

as normas procedimentares necessárias à completa disciplina 

da matéria. 
, 

O cancelamento se dara, como proposto, 

, GER 6.07 
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• 

à vista da quita ção do título protestado, ou, à falta deste, 

diante de declaração de anuência de todos os que figurem no 

registro do protesto. Mas, se fundado em outro motivo, que 

não o pagamento, dependerá de decisão em ação própria (arts. 

Caberá ao Oficial do Cartório, ou 

ao seu substituto, efetivar a medida, e, só mesmo em caso de 

acúmulo de serviço, poderá ser ela executada por escrevente 

devidamente designado, com prévia autorização da Corregedo-

ria Geral de Justiça (art.5º). 

'" Cancelado o protesto, nao mais àe 

lhe fará refer~ncia em certidões expedidas pelo Cart6rio , 

a não ser a requerimento escrito do devedor, ou por requisi 

ção judicial (art.6º). 

Cuida mais, o Projeto, de proibir 

informações ou certidões, mesmo sigilosas, a respeito de a-

apontamentos feitos no livro de protocolo, salvo a requeri-

mento escrito do próprio devedor ou por requisição judicial 

(art.7º). E determina, ainda, que as averbações feitas até 

• Â • ,.., 

a ~genc1a da lei serao havidas como cancelamentos de pro -

testos (art.8 Q). 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Funda-se a iniciativa, segundo alega 

o autor, ao justificá-la, na necessidade de se dar solução 

normativa adequada à situação que surge com o pagamento do 
, 

t1tulo protestado. 

A Lei nº 6 268, de 24 de novembro de 

1975, em vigor, que prevê a averbação do pagamento do título 

, -a margem do protesto, nao alcançou os objetivos almejados , 

frutrando-se, na prática, o intento do legislador de eliminar 

os inconvenientes do conhecimento público do protesto após a 

satisfação da d{vida. t como diz o autor: "Estampando a ce~ 

tidão que houve protesto, apesar de pago o título, o pacien-

te não se libertou da mancha pelo ep~sódio, e tal certidão , 

que não é negativa, lhe cerra as portas do crédito bancário 

e mercantil." 
• 

Já o Projeto teria o condão de propm-
,.. 

ciar a recuperaçao do devedor regenerado, sem, contudo, cair 
, 

" ••• no extremo oposto segundo o qual, pago o t1tulo, o pro -

testo ficaria fisicamente eliminado dos livros." 

... , . 
Desta feita, cumpre-nos nao so QP~ -

, 
nar acerca dos ~mas pertinentes a constitucionalidade, juri -

GER 6.07 
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, " dicidade e tecnica legislativa, mas, tamb~, sobre o pro-
. , 

prio mérito, à instancia do disposto no art.28, § 4Q, do ... 
Regimento Interno. 

t o relatório. 

v O T O - - -- • 

Indiscutível a competência legislati -
va federal, nesta matéria - direito comercial - cem que 

se envolve o Projeto, "ex-vi" da alínea "b", inciso XVII, 

do art.8 Q, da Constituição. 

A legitimidade da iniciativa parla -

" IV mentar tambem esta assegurada, por nao se configurar qualquer 

dos impedimentos opostos pelo art. 57. 

Evidencia-se, dessa forma, a consti~ 

tucionalidade da proposição, ao se mostrar lnerme frente a 

princípios e preceitos de nossa Carta Magna; e, ainda, a sua 

juridicidade, à mÍngua de ofensa a princípio nuclear de di -

reito positivo. 

GER 6.07 
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Tampouco denota,o contexto oferecido, 

incorreções técnico-legislativas. 
, 

Esta ele bem formulado, 

em linguagem escorreita e nos melhores moldes técnicos. 

Quanto ao mérito, não podemos lhe ne

gar acolhida, visto como encerra providências de inexcusá-

vel utilidade social. 

Referiu bem o autor: 

'" liA funçao do protesto, entretanto, na 

conformidade do Direito Civil brasileiro, tal 

como das leis comerciais, é consignar a impon -
tualidade, em advertindo o devedor dessa cir -

cunstância, e constituindo-o em mora. Não é , 

portanto, uma punição perpétua do devedor, s~ 

'" , nao ate o momento em que paga, honrando, ainda 
I 

que tardiamente, a assinatura da cártula." 

De fato, na"'o ha' t ' b ' como a rl Ulr ao pro-

'" testo a finalidade de sançao perene. '" A recuperaçao do deve -
dor interessa não só a ele próprio como à sociedade, de que 

faz parte. Assim, comprovada a regeneração, mediante o pa-

gamento e satisfeito plenamente o credor, não mais se justi-

GER 6.07 
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• 
fica, pelo menos à luz de salutar política legislativa , 

a ma.nutenção do estigma que o protesto representa, quando 

posto ao acesso do conhecimento público. E é justamente 

isso que o Projeto colima, ou seja, cobir a publicidade 
, , 

do protesto, apos o pagamento do t~tulo. 

, 
Certo e que, em algumas Comarcas, 

• 
por obra de provimentos de Tribunais de Justiça, já vigo-

ra a prática do cancelamento, como ocorre em Brasília. 

A iniciativa legiferante, todavia, 

é oportuna, tendo em vista a aplicação do instituto em t~ 

do o País, de maneira unifor.me quanto aos àiversos aspec-

tos do procedimento respectivo. 

,.., 
Diante de tais razoes, o nosso par~ 

cer é favorável à aprovação da matéria, quer quanto à cons-

titucionalidade, juridicidade e técnica legmslativa, quer 

quanto ao merecimento. 

.u.L~ ..... MO MARTINS PEDRO 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridicida-
.. .. ..... 

de, tecnica legislativa e, no me ri to, pela aprovaçao, com emenda I do 

Projeto nº 2.497/76, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ojalma Bessa - Presidente, Erasmo Martins Pedro Rela 

tor, Cleverson Teixeira, Daso Coimbra, Jarbas Vasconcelos, João Gilber 

to, José Bonifácio Neto, Lauro Leitão e Miro Teixeira. 

aa/ 

Sala da Comissão, 16 de setembro de 1.976. 

ERASMO MARTINS PEDRO 
RELATOR 

GER 6.01 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 2.497, DE 1976 

Ao devedor será na ocasião fornecido 

certidão do cancelamento. 

Sala da Comissão, 

Erasmo Martins Pedro 

RELATOR 

GER 6.07 
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PROJETO DE LEI Nº 2 . 497- A, de 1976 

(DO SR . ALDO FAGUNDES) 

Disciplina o cancelamento de protesto de títulos 

cambiais e dá outras provid~ncias ; tendo parecer , 

da Comissão de Constituiçã o e Justiça , Pela cons -
titucionalidade , juridicidade, t~cnica legislati 

L -

, . ~ 

va e , no merlto , Pela aprovaçao , com emenda . 

(PROJETO DE LEI Nº 2. 497, de 1976, a qUe Se ref~ 

re o parecer) • 

..... " ... ,. • ••• • ••• , •• \ •••••••• t •• I. r ......... . . . . .. . . 



CÂMARA 0.05 ~'Ê:PUTADOS 
PROJETO DE I,EI 
N.o 2.497, de 1976 
(Do Sr. Aldo Fagundes) 

Disciplina o cancelamento de protesto de títulos cam
biais, e dá outras providências. 

(A Comissão de Constituição e Justiça,) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O cancelamento de protesto de títulos cambiais dis
ciplinar-se-á por esta Lei, conforme preceitos estabelecidos nos 
artigos seguintes. 

Art. 2.° O protesto de títulos cambiais posteriormente pagos, 
será cancelado mediante eXibição e entrega, pelo devedor ou pro
curador com poderes especiais, dos títulos protestados devidamente 
quitados, que serão arquivados em Cartório, não sendo aceitas có
pias ou reproduções de qualquer espécie, ainda que autenticadas. 

Art. 3.° Não podendo exibir o título protestado, o devedor, 
para obter o cancelamento do protesto, apresentará declaração de 
anuência de todos os que figurem no registro do protesto, com 
qualificação completa e firmas reconhecidas, arqu'ivando-se em 
Cartório tal declaração. 

Art. 4.° O cancelamento do protesto, se fundado em outro 
motivo que não o pagamento posterior do título, somente se efe
tuará por determinação judicial decorrente de ação própria. 

Art. 5.° O cancelamento deverá ser feito pelo próprio Oficial 
ou por quem o estiver substituindo. 

Parágrafo único. Em caso de acúmulo de serviço no respectivo 
Ofíc'io de protestos, o cancelamento poderá ser efetuado por escre
vente indicado pelo Oficial com prévia autorização da Corregedoria 
Geral da Justiça, no respectivo Estado. 



-2-

j Art. 6.° Cancelado o protesto, não mais constarão das certidões 
x'pedidas nem o protesto, nem seu cancelamento, a não ser me

__ ...,~_·._.nte requerimento escrito do devedor, ou por requisição judicial. 

Art. 7.° Não serão fornecidas 'informações ou certidões, mes
mo sigilosas, a respeito dos apontamentos feitos no livro de pro
tocolo, a não ser mediante requerimento escrito do devedor, ou por 
requisição judicial. 

Art. 8.° As averbações feitas até a vigência desta Lei serão 
havidas como cancelamentos de protestos e r.elativamente a elas, 
as certidões deverão obedecer às normas aqui estabelecidas. 

Art. 9.° Revogam-se as ! iSPosições em contrário, especialmente 
a Lei n.O 6.268, de 24 de novtf1bro de 1975. 

Art. 10. Esta Lei entrai'- em vigor na data de sua publicação. 
Justificação 

A Lei n.O 6.268, de 24 de novembro de 1975, por seus funda
mentos, pretendeu simplificar o processamento das medidas que 
seriam requeridas pelo devedor quando tivesse título cambial pro
testado, com o objetivo de eliminar os óbices supervenientes ao 
protesto, sobretudo em se tratando de comerciantes, cujo crédito, 
por tal ocorrência, fica largamente afetado, como se sabe, dentro 
da prática comerc'ial em nosso País. 

Todavia, na execução desse diploma legal, matéria de direta 
administração por parte do Poder Judiciário dos Estados, surgiram 
inconvenientes de tal ordem que ficou frustrado o seu verdadeiro 
intento. 

Assim, determinando a lei que o título protesto fosse aver
bado e qualque!" certidão negativa requer'ida pelo devedor, obrigato
riamente consignaria o fato de ter havido o protesto e o título pago 
posteriormente, de nada adiantou o propósito perseguida pelo le
gislador. 

Estampando a certidão, que houve o protesto, apesar de pago 
o título, o paciente não se libertou da mancha pelo episódio, e tal 
certidão, que não é negativa, lhe cerra as portas de crédito bancá
rio e mercantil. 

A função do protesto, entretanto, na conformidade do Direi
to Civil brasileiro, tal como das leis comerciais, é consignar a im
pontualidade em advertindo o devedor dessa circunstância, e cons
tituindo-o em mora. Não é, portanto, uma punição perpétua do 
devedor, senão até o momento em que paga, honrando, ainda que 
tardiamente, a assinatura na cártula. 

De outro lado, o Projeto não cai no extremo oposto segundo o 
.:jual, pago o titulo, o protesto ficaria fisicamente eliminado dos 
livros. O Projeto adota o ponto de vista de Cunha Gonçalves que 
escreve: 

"Chama-se cancelamento, portanto, a aniquilação jurídica 
duma inscrição; é somente jurídica porque a inscrição fica 
materialmente intacta". (in "Tratado de Direito Civil", vaI. 
V tomo 2.°, pág. 790, ed. Max Limond, 1956.) 

Este o fundamento dos Arts. 6.° e 7.° do Projeto que lim'ita 
o conhecimento do protesto consumado, bem ainda dos aponta-



-3-

mentos, apenas por requisição judicial ou a pedido 
devedor. 

Assim, pois, o Projeto define o cancelamento do protesto para 
atingir objetivos práticos, especialmente no mundo mercantil em 
que os títulos cambiais são verdadeiros nutrientes da Vida do co
mércio. Os negócios sem tais instrumentos são o mesmo que seres 
sem oXigênio. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 1976. - Aldo Fagundes. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSõES PERMANENTES 

LEI N.o 6.268 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 1975 

Dispõe sobre a averbação do pagamento de títulos pro
testados, a identificação do devedor em títulos cambiais e 
duplicatas de fatura e dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nac'ional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei. 

Art. 1.0 É facultado ao responsável por título protestado pe
rante notário ou oficial público, na forma da legislação reguladora 
dos títulos de crédito, uma vez efetuado seu respectivo pagamento, 
requerer seja este averbado à margem do competente registro de 
protesto. 

Parágrafo único. O oficial público, não poderá recusar a aver
bação requerida nos termos deste artigo, a não ser com fundamen
to na ocorrência de vício capaz de invalidar a prova do paga
mento realizado, que será fe'ita por qualquer meio permitido em 
direito. 

Art. 2.° A averbação de que trata o artigo anterior constará, 
obrigatoriamente, de qualquer certidão extraída do registro de 
protesto e eliminará a eficácia deste em relação ao credor, ressal
vados direitos de coobrigados e terceiros, nos termos da Lei. 

Art. 3.0 Os títulos cambiais e as duplicatas de fatura conterão, 
obr'igatoriamente, a identificação do devedor pelo número de sua 
cédula de identidade, de inscrição no cadastro de pessoa física, do 
título eleitoral ou da carteira profissional. 

Parágrafo único. Nos instrumentos de protesto, serão descritos 
os elementos de que trata este artigo. 

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de novembro de 1975; 154.° da Independência e 
87.° da República. - ERNESTO GEISEL - Armando Falcão -
Mário Henrique Simonsen. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.497-B, de 1976 
(Do Sr. Aldo Fagundes) 

(2.a Discussão) 

Disciplina o cancelamento de protesto de títulos cam
biais, e dá outras providências. 

O C<lngresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O cancelamento de protesto de títulos cambiais dis
clplinar-se-á por esta Lei, conforme preceitos estabelecidos nos 
artigos seguintes. 

Art. 2.° O protesto de títulos cambiais posteriormente pagos 
será cancelado mediante eXibição e entrega, pelo devedor ou pro
curador com poderes especiais, dos títulos protestados devidamente 
quitados, que serão arquivados em Cartório, não sendo aceitas có
pias ou reproduções de qualquer espéCie, ainda que autenticadas. 

Art. 3.° Não podendo exibir o título protestado, o devedor, 
para obter o cancelamento do protesto, apresentará declaração de 
anuência de todos os que figurem no registro do protesto, com 
qualificação completa e firmas reconhecidas, arquIvando-se em 
Cartório tal declaração. 

Art. 4.° O cancelamento do protesto, se fundado em outro 
motivo que não o pagamento posterior do título, somente se efe
tuará por determinação judicial decorrente de ação própria. 

Art. 5.° O cancelamento deverá ser feito pelo próprio OfIcIal 
ou por quem o estiver substituIndo. 

Parágrafo único. Em caso de acúmulo de serviço no respectivo 
Ofício de protestos, o cancelamento poderá ser efetuado por escre
vente indicado pelo Oficial com prévia autorização da Corregedoria 
Geral da Justiça, no respectivo Estado. 

Art.6.0 Cancelado o protesto, não mais constarão das certidões 
expedidas nem o protesto, nem seu cancelamento, a não ser me
dIante requerimento escrito do devedor, ou por requisição judicial. 
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t. 7.° Não serão fornecidas informações ou certidões, mes
gilosas, a respeito dos apontamentos feitos no livro de pro

to@ ,a não ser mediante requerimento escrito do devedor, ou por 
isição judicial. 

Art, 8.° As averbações feitas até a vig~ncia desta Lei serão 
havidas como cancelamentos de protestos e relativamente a elas, 
as certidões deverão obedecer às normas aqui estabelecidas. 

Art.9.0 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
a Lei n.O 6.268, de 24 de novembro de 1975. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DAS COMISS6ES PERMANENTES 

LEI N.o 6.268 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 1975 
Dispõe sobre a averbação do pagamento de títulos pro

testados, a identificação do devedor em títulos cambiais e 
duplicatas de fatura, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nachmal decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei. 
Art. 1.0 É facultado ao responsável por título protestado pe

rante notário ou oficial público, na forma da legislação reguladora 
dos titulos de crédito, uma vez efetuado seu respectivo pagamento, 
requerer seja este averbado à margem do competente registro de 
protesto. 

Parágrafo único. O oficial público não poderá recusar a aver
bação requerida nos termos deste artigo, a não ser com fundamen
te na ocorrênCia de vício capaz de invalidar a prova do paga
mento realizado, que será feita por qualquer meio permitido em 
direito. 

Art. 2.° A averbação de que trata o artigo anterior constará, 
obrigatoriamente, de qualquer certidão extraída do registro de 
protesto e eliminará a eficácia deste em relação ao credor, ressal
vados direitos de coobrigados e terceiros, nos termos da Lei. 

Art. 3.° Os títulos cambiais e as duplicatas de fatura conterão, 
obrtgatoriamente, a identificação do devedor pelo número de sua 
cédula de identidade, de inscrição no cadastro de pessoa fisica, do 
título eleitoral ou da carteira profissional. 

Parágrafo único. Nos instrumentos de protesto, serão descritos 
08 elementos dt:: que trata este artigo. 

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de novembro de 1975; 154.° da Independência e 
87.° da República. - ERNESTO GEISEL Armando Falcão -
Mário Henrique Simonsen. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO " 

PROJETO DE LEI N9 2.497-B, de 1976 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 2.497-C, 

Disciplina o cancelamento de protesto 

de títulos cambiais,e dá outras provi

dências. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - O cancelamento de protesto de títulos 

cambiais disciplinar-se-á por esta lei, conforme preceitos estabe 

lecidos nos artigos seguintes. 

Art. 29 - O protesto de títulos cambiais posterior 

mente pagos será cancelado mediante exibição e entrega, pelo deve 

dor ou procurador com poderes especiais, dos títulos protestados, 

devidamente quitados, que serão arquivados em cartório, não sendo 

aceitas cópias ou reproduções de qualquer espécie, ainda que au

tenticadas. 

Art. 39 - Não podendo exibir o título protestado, 

o devedor, para obter o cancelamento do protesto, apresentará de

claração de anuência de todos os que figurem no registro do pro

testo, com qualificação completa e firmas reconhecidas, arquivan

do-se em cartório tal declaração. 

Art. 49 - O cancelamento do protesto, se fundado 

em outro motivo que não o pagamento posterior do título, somente 

se efetuará por determinação judicial decorrente de ação própria. 

Art. 59 - O cancelamento deverá ser feito pelo pró 

prio oficial ou por quem o estiver substituindo. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo único - Em caso de acúmulo de serviço no 

respectivo ofício de protestos, o cancelamento poderá ser efetua

do por escrevente indicado pelo oficial, com prévia autorização 

da Corregedoria Geral da Justiça, no respectivo Estado. 

Art. 69 - Cancelado o protesto, não mais consta

rão das certidões expedidas nem o protesto nem seu cancelamento, 

a não ser mediante requerimento escrito do devedor, ou por requi

sição judicial. 

Art. 79 - Não serão fornecidas informações ou cer

tidões, mesmo sigilosas, a respeito dos apontamentos feitos no li 

vro de protocolo, a não ser mediante requerimento escrito do deve 

dor, ou por requisição judicial. 

Art. 89 - As averbações feitas até a vigência des

ta lei serão havidas corno cancelamento de protesto, e relativamen 

te a elas as certidões deverão obedecer às normas aqui estabeleci 

das. 

Art. 99 - Esta lei entrará em vigor na data da sua 

publicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário , 

especialmente a Lei n9 6.268, de 24 de novembro de 1975. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 14 de setembro de 1977. 

GER 6.07 



-. 

I1n , de BrasI1ia, ~ setembro del977 

N9 3q C; 
Encaminha Projeto de Lei . 
n 9 2.497-C, de 1976 

Senhor Secretario, , 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex
celência, a fim.de ser submetido ã' consideração do Senado Fe 
deral, o Projeto de Lei 2.497-C, de 1976, da Cimara dos Deputa 
dos, que "disciplina o cancelamento de protesto de títulos cam 
biais, e dá outras prov idênci as. 

Apr0~~ itG ~ oportunidad~ para reno-
var a Vossa Excelênci a os pro testos da minha alta estima e 
mais distinta consideração," 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 

io 

Digníssimo Primeiro Secretário do Senado Federal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.o 2.497 AUTOR 
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Disciplina o cl1ncel~ .. mento de protesto de títulos c2i:J.biais e dá outras providêncL1.s. !i 
Er.1ENTA 

~~_ ._-~ -

ALDO FAGUNDES 

ANDAMENTO 

18.08.76 

16.03.76 

PL~NARIO 

F_1~ O autor, apresentando o projeto. 

DCN 16.06.76 pág. 5556 col. 01. 

18S;. 

Despacho: À Comissão de Constituição e Justiça. 

, 
PLENARIO 
É lido e vai .a imprimir. 

DCN 
, 

Dag. 05.08.16 9665 col. 02 •. 

COr.'lISSIO DE C01\S1'ITUIÇIO E JUSTIÇA 

Distribuído 8 0 re1etor ,Dep. :2RJSL:O !,11RTH'S PEDRO. 

DCN 24.08.76, pág. 7873, ·co l. 01 
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24.08.77 

13.09.77 
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PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e vai a imprimir, tendo parecer, da' Comissão de Constituição e Justiça, pela cãnstitucionalidade, 

, 
juridicidade, tecnica legislativa e, 

, -no merito, p'31a aprovaçao,: com emenda. 

(PL. 2.497-A/76) DCN 4.5.77, pág. 2604, colo 01. 

PLENÁRIO 

O Sr . Presidente anuncia a Primeira Discussão. • 

Discussão do projeto pelos Dep. Célio Marques Fernandes, Aldo Fagunàes e José Zavaglia. 

Encerrada a discussão. 

Encaminhamento da votação pelo Dep. Lidovino Fanton. 

Em votação a emenda da Comissão de Constituição e Justiça: REJEITADA. 

Em votação o projeto: APROVADO~ 

' Passa à SEGUNDA DISCUSSÃO. 

DCN 25.08.77, pago 7131, colo 02. 

PLENÂRIO 

o Sr. Presidente anuncia a Segunda Discussão. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

DCN 
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I 'jlA ' A l: NTC 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

14.09.77 Aprovada a Redação Final, nos termos do parecer do relator, Dep . JOÃO CASTELO. 

14.09.77 

PLENÁRIO 

Ap rovada a Redação Final. 

Va i ao Senado Federal. 

(PL. 2. 497-C/76) 
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2 . 497/76 Co~ t in: ... j:3 ,ç2.0 fls . 02 . 

CO!-~::: S SÃC DE REDAÇÃO 

Ayro.ad a a Reda~ão Final, nos termos do parec2r do relator , Dep . JOÃO CASTELO . 

DCN 20 . 09. 77 , pág.,3552 , cal. 02 

PLE:~ÁRIO 

Ap rovad a a Red~ç50 Final. 

Vai ao S~nado Federal . 

(I'L . 2 . 497-Cj76) 

'5 0° 77 u027 co, 1 " 2 DCN ~ . ;;/ . , pag . co . 'J • 

AO SENJI....DO FEDERl'ili , PBLO OFIcIO N9 394, de 20. ')9 . 77 . 
" 

DCN 25.11 . 77 , pago 12109 , cal. 01 

TRAI>'iITAÇÃO E;'-l SEGTJNIO TUR::-JO 

~1 E S A 

Despacho : A cor;'lissão de Co:mstituição e JustiÇê . 

PLENÁRIO 

:::; lido e VéÜ a imprimi r , com as EJl1;:::;mAS DO Sr;;'~Ano . 

(PL 2~97- D/76) [:N ]~ . 04 .7 9 , pago 2 084, col o 02 
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CONISSÃO DE CO;:;S ';:I TUIÇÃO E JUSTIÇA (Emendas do Senado ) 

Dis'-:ribaído ao relator, Dep . ~'lALTER DE PEÃ. 

DCN 
, 

21 . 04 79, pag o 2550, c oJ .. 01 

s: Od::: S S:.:..;,..:.O:::..-.::;D:..:E=--\....::~.::O:.:.N:..:S::...· 7=...=1...::1';.:' C:.;: I::..C:::~,:.:Ã:.::,J:...-:E::.......::J..:U:..7S_::..T=I'-'C=. A (Emendas do S ~Dc.do) 

:?areccr c.o juridicida~E e t&cnica legislativa 

DC' ~néri to, :) ·~la c:.FJ::ovação das Zmendé:s. Aprovado maninement f2. 

DCN 19.05 .' 9 , p~g . 4215, cal. 02 

PI~ONTO Fi'~P.A A ORJ)EM IX) DIA 

<:> -, 

f: 13.r;0 e '.':31 ü impri~ir, '-:ené'.o parecer : da Camis~ ~a de Constituiç&o e Jüstiç3., pela c:on-st.i.tücio:.c::.lidace , 

legislativa e I no mérito, i ·e1a aprovação . 

(PL 2 . 497 - :8/76) DCN 08 . 06 . 7 e , pélg. 5387. col. 01 

o 5=. Fre~idente anuncia u discussão única das E:1G~das do Sen~do Feder~l . 

Encerrada a ftiscussão . 

Em vota:-:Ão 'a s ~menda - do Senado Federa l : APROVA0. ,S . 

VI,I ]X, RELlAÇÃO FI r'AL. 

CCi,/;ISS.:\.O DE REDAÇÃO 
DCN 

l'l.provada a Reáaçã.o F i nal , nos termos do parecer ( i.O relator , Dep . ALCIR PIIviENTA . 

PLEN1'í.RIO 

Aprovada a Redação Final . 

':1' I À Sl\NÇ'ÃC1 • 

(:t'L • · 2.497 - F/76) 
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Aviso n9 322-SUPAR/79. 

Em 25 de setembro de 1 979. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.690, de 25 de setembro de 1979. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON BRAGA 

DO COUTO E SILVA 
do Gabinete-G±~~ 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA - DF. 

j 
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MENSAGEM N9 336 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "disciplina o can 

celamento de protesto de títulos cambiais, e dá outras provi 

dências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nes 

ta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na 

Lei n9 6.690 I de 25 de setembro de 1979 • 

Brasília, em 25 de setembro de 1 979. _. 
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Disciplina o cancelamento de 
protesto de titulos cambiais, e 
dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O cancelamento de protesto de titulos 
cambiais disciplinar-se-ã por esta lei, conforme os preceitos esta 
belecidos nos artigos seguintes. -

Art. 29 - Serã cancelado o protesto de titulos 
cambiais posteriormente pagos mediante a exibição e a entrega, pe
lo devedor ou procurador com poderes especiais, dos titulos protes 
tados, devidamente quitados, que serão arquivados em cartório. -

Parãgrafo unico - Para os fins 
caput deste artigo, não serão aceitas cópias ou 
qualquer especie, ainda que autenticadas. 

previstos no 
reproduções de 

Art. 39 - Na impossibilidade de exibir o titulo 
protestado, o devedor, para obter o cancelamento do protesto, de
verã apresentar declaração de anuência de todos que figurem no re
gistro do protesto, com qualificação completa e firmas reconheci
das, devendo ser arquivada em cartório a referida declaração. 

Art. 49 - O cancelamento do protesto, se fundado 
em outro motivo que não o pagamento posterior do titulo, somente 
se efetuarã por determinação judicial decorrente de ação própria. 

Art. 59 - O cancelamento de protesto de titulos 
cambiais deverã ser feito pelo próprio oficial do cartório ou por 
quem o estiver substituindo. 

~ Parãgrafo unico - Em caso de acumulo de serviço 
' ~ (no competente ofício de protestns, o cancelamento poderã ser efe

tuado por escrevente indicado pelo oficial do cartório, com pre
via autorização da Corregedoria da Justiça do Estado. 
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2. 

Art. 69 - Cancelado o protesto, não mais consta 
rão das certidões expedidas nem o protesto nem seu cancelamento, ã 
não ser mediante requerimento escrito do devedor, ou requisição ju
dicial. 

Art. 79 - Não serão fornecidas informações ou cer 
tidões, mesmo sigilosas,a respeito dos apontamentos feitos no livrõ 
de protocolo, a não ser mediante requerimento escrito do devedor,ou 
requisição judicial. 

Art. 89 - As averbações feitas ate a data de en
trada em vigor desta lei serão havidas como cancelamento de protes
to. 

qtJência do 
lecidas na 

Parágrafo unico - As certidões emitidas em conse
disposto neste artigo deverão obedecer às normas estabe
presente lei. 

sua publicação. 
Art. 99 - Esta lei entrará em vigor na data de 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente as da Lei n9 6.268, de 24 de novembro de 1975. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, } 9de setembro de 1979. 
) 

- -; / 
_-- IdL"": 

,,'-
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LEI N9 6.690, de 25 de setembro de 1 979. 

Disciplina o cancelamento de pr~ 
testo de títulos cambiais, e da 
outras providências. 

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - O cancelamento de protesto de títulos 
cambiais disciplinar-se-ã por esta Lei, conforme os preceitos 
estabelecidos nos artigos seguintes. 

Art. 29 - Serã cancelado o protesto de títulos 
cambiais posteriormente pagos mediante a exibição e a entrega, 
pelo devedor ou procurador com poderes especiais, dos títulos 
protestados, devidamente quitados, que serão arquivadosem car - . tono. 

Parãgrafo unico - Para os fins previstos no caput 
deste artigo, nao serão aceitas cópias ou reproduçoes de qual 
quer especie, ainda que autenticadas. 

Art. 39 - Na impossibilidade deexibir o título 
protestado, o devedor, para obter o cancelamento do protesto, 
deverã apresentar declaraçao de anuência de todos que figurem 
no registro do protesto, com qualificaçao completa e firmas 
reconhecidas, devendo ser arquivada em cartório a referida de 
claraçao. 
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Art. 49 - O cancelamento do protesto, se fund~ 
do em outro motivo que nao o pagamento posterior do titulo, s~ 

mente se efetuarã por determinaçao judicial decorrente de açao 
- . propna. 

Art. 59 - O cancelamento de protesto de titulos 
cambiais deverã ser feito pelo próprio oficial do cartório ou 
por quem o estiver substituindo. 

Parãgrafo unico - Em caso de acumulo de servi 
ço no competente oficio de protestos, o cancel amento poderã ser 
efetuado por escrevente indicado pelo oficial docartõrio, com 
previa autorizaçao da Corregedoria da Justiça do Estado. 

Art. 69 - Cancelado o protesto, não mais consta 
rão das certidões expedidas nem o protesto nem seu cancelamen 
to, a nao ser mediante requerimento escrito do devedor, ou re 
quisiçao judicial. 

Art. 79 - Nao serao fornecidas informaçoes ou 
certidoes, mesmo sigilosas, a respeito dos apontamentos fel 
tos no livro de protocolo, a nao ser mediante requerimento es 
crito do devedor, ou requisiçao judicial. 

Art. 89 - As averbaçoes feitas ate a data de en 
trada em vigor desta le i serao havidas como cancelamento de pr~ 

testo. 

Parãgrafo unico - As certidoes emitidas em con 
seqO~ncia do disposto n~ste artigo deveraoobedecer ~s normas 
estabelecidas na presente lei. 
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Art. 99 - Esta Lei entrarã em vigor na data de 
sua publicaçao. 

Art. 10 - Revogam-se as 
rio, especialmente as da Lei n9 6.268, 
1975. 

disposiçoes em contrã 
de 24 de novembro de 

Brasilia, em 25 de setembro de 1 979; 
1589 da Independência e 919 da República. -----

A"; -l ;WtY"Xt . 
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ofIcio SGM 5 3 ~ Brasl1ia'JQ~ de setembro de 1979 
.. . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex

celência um autógrafo do Projeto de Lei n9 2.497, de 1976, que 

"disciplina o cancelamento de protesto de tItulos cambiais" e 

.dá outras providências", sancionado pelo ExcelentIssimo Senhor .. . 
Presidente da Republ~ca. 

Aproveito a oportunidade para renovar 

a Vossa Excelência protestos de apreço. 

A Sua Excel~ncia o Senhor 

Senador Alexandre Costa .. 
DD Primeiro Secretario do 

vra 

Senado Federal 

. I 

I. 

retario 

,. 

.... 
' . 

J 

I 

i 
I 
i 
1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- PROJETO DE LEI Nº 2.497-D, de 1976 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 2. 497- C, 

de 1976, que "disciplina o cancelamento de p rQ 

testo de títulos cambiais , e dá outras prov~ 

A 

dencias". 

(~ OOMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA~. 

GER 1.10 



/ , 

Disciplina o cancelamento de protesto 
de titulos cambiais, e dã outras pro
vidências. 

• 

Ú CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O cancelamento de protesto de titulos cambi
ais disciplinar-se-ã por esta lei, conforme preceitos estabelecidos nos 
artigos seguintes. 

Art. 29 - O protesto de titulos cambiais posteriormente 
pagos serã cancelado mediante exibição e entrega, pelo devedor ou procu 
rador com poderes especiais, dos titulos protestados, devidamente quita 
dos, que serão arquivados em cartõrio, '.=não sendo aceitas cõpias ou re-=
produções de qualquer especie, ainda que autenticadas~ 

Art. 39 - Não podendo exibir o titulo protestado, o de
vedor, para obter o cancelamento do protesto, apresentarã declaração de 
anuência de todosios que figurem no registro do protesto, com qualifica 
ção_completa ê firmas reconhecidas, arquivando-se em cartõrio tal decla 
raçao. 

Art. 49 - O cancelamento do protesto, se fundado em ou
tro motivo que não o pagamento postetl or do titulo, somente se efetuarã 
por determinação judicial decorrente de ação ~rõpria. 

J t" I 

Art. 59 - O cancelamentoVdeverã ser feito pelo prõprio 
oficial ou por quem o estiver substituindo. 

I 

Parãgrafo unico - Em caso de acumulo de serviço no res
pectivo oficio de protestos, o~ cancelamento poderã ser efetuado por es
crevente indicado pelo oficial; com previa autorização da Corregedoria 
Geral da Justiça, ~o respectivo Estado. 

Art. 69 - Cancelado o protesto, não mais constarão das 
certidões expedidas nem o protesto nem seu cancelamento, a não ser me-
diante requerimento escrito do devedor, ou ~ requisição judicial. 

Art. 79 - Não serão fornecidas informações ou certi-
dões, mesmo sigilosas, a respeito dos apontamentos feitos no livro de 
protocolo, a não ser mediante requerimento escrito do devedor, ou 
requisição judicial. 



• 

Art. 89 - As averbações feitas ate a vigência desta 
lei serão havidas como cancelamento de protesto, e relativamente a 
elas as certidões deverão obedecer ãs normas aqui estabelecidas. 

blicação. 

\. 

ci a 1 mente i Lei 
I 

Art. 99 - Esta lei entrará em vigor na data da s~a pu-

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário, esp~ 
n9 6.268, e 24 de novembro de 1975. 

CÂMARA DOS EPUTADOS, em ..;)O de se 
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EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS que "disci
plina o cancelamento de protesto de 
titulos cambiais, e dá outras provi 
dências " . -

(corresponde à emenda n9 l-CCJ) 

No art. 69: onde se diz "ou por" diga-se: "ou". 

N9 2 

(corresponde à emenda n9 2-CCJ) 

No art. 79: onde se diz "ou por" diga-se: "ou". 

N9 3 

(corresponde à emenda n9 3) 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação: 



.. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente as da Lei n9 6.268, de 24 de novembro de 1975. 11 

MGS/. 

SENADO FEDERAL, EM O 4 DE ABRIL DE 1979 

• 
SENADOR LUI VIANA 

Presidente 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei da Câmara n9 82, de 1977 

(n9 2.497-C, de 1976, na Casa de origem) 

Disciplina o cancelamento 
de protesto de títulos 
cambiais, e dá outras pro 
vidências. -

Lido no expediente da sessão de 21/09/77, e publicado no DCN (Seção lI) 

de 22/09/77. 

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 21/10/77, é lido o seguinte Parecer: 

N9 831, de 1977, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo 

Senhor Senador Nelson Carneiro, pela constitucionalidade e juridicida 

de.pela aprovação com as Emendas n9 l-CCJ e n92-CCJ. 

Em 08/11/77, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão para discus

são em turno único. 

Em 09/11/77, tem sua discussão adiada pra a sessão de 03/03/78, nos 

termos do RQS n9 462/77, de autoria do Sr. Senador Heitor Dias. 

Em 02/03/78, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 03/03/78, tem sua apreciação adiada, em virtude do levantamento da 

Senador Adalberto Sena, oferecendo a redação 

Em 30/03/79, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 02/04/79, é aprovada. 

Â Câmara dos Deputados com o Ofício 

DS/ 
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Em O li de abril de 1979 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

a fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Depu

tados, que o Senado Federal aprovou, com emendas, o projeto de 

lei (n9s 2.497-C/76, na Câmara dos Deputados, e 82, de 1977, no 

Senado), que "disciplina o cancelamento de protesto de títulos 

cambiais, e dá outras providências". 

2. Em anexo, encaminho a Vossa Excelência o autó

grafo referente as emendas em apreço, bem como, em devolução, 

um da proposição primitiva, oriunda dessa Casa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfei a estima e mais distin 

ta consideração. 

C-:-c C- <- -- \ \. 

SENADOR ALEXANDRE ALVES COSTA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 82, de 1977 

I 

(nQ 2.497-Cj76, na Casa de origem) 

, Disciplina o cancelamento de protesto de 
títulos cambiais, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O cancelamento de protesto de títulos 

cambiais disciplinar-se-á por esta lei, conforme pre
ceitos estabelecidos nos artigos seguintes, 

Art. 2.° O protesto de títulos cambiais posterior
mente pagos será cancelado mediante exibição e en
trega, pelo devedor ou procurador com poderes es
peciais, dos títulos protestados, devidamente quitados, 
que serão arquivados em cartório, não sendo aceitas 
cópias ou reproduções de qualquer espécie, ainda que 
autenticadas. 

Art. 3.° Não podendo exibir o título protestado, 
o devedor, para obter o cancelamento do protesto, 
apresentará declaração de anuência de todos os que 
figurem no registro do protesto, com qualificação com
pleta e firmas reconhecidas, arquivando-se em cartó
rio tal declaração. 

Art. 4.0 O cancelamento do protesto, se fundado 
eli.1 outro motivo que não o pagamento posterior do 
título, somente se efetuará por determinação judi
cial decorrente de ação própria. 

Art. 5.0 O cancelamento deverá ser feito pelo 
próprio oficial ou por quem o estiver substituindo. 

Parágrafo único . Em caso de acúmulo de ser
viço no respectivo ofício de protestos, o cancelamento 
poderá ser efetuado por escrevente indicado pelo ofi
cial, com prévia autorização da Corregedoria Geral 
da Justiça, no respectivo Estado. 

Art. 6.° Cancelado o protellto, não mais consta
rão das certidões expedidas nem o protesto nem seu 
cancelamento, a não ser mediante requerimento es
crito do devedor, ou por requisição judicial. · 

Art. 7.° Não serão fornecidas informações ou cer-. 
tidões, mesmo sigilosas, a respeito dos apontamentos 
feitos no livro de protocolo, a não ser mediante re
ql1erimento. escrito do devedor, ou por requisição ju
dkial. 

Art. 8.° As averbações feitas até a vigência desta 
lei serão havidas como cancelamento de protesto, e 
relativamente a elas as certidões deverão obedecer 
às normas aqui estabelecidas. 

Art. 9.° Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposiç~s em contrário, 
especialmente a Lei n.o 6.268, de 24 de novembro de 
1975. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 6.268 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 1975 

Dispõe sobre a averbação do pagamento de 
títulos protestados, a identificação de devedor 
em títulos cambiaís e duplicatas de fatura, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei. 
Art. 1.0 É facultado ao responsável por título 

protestado perante notário ou oficial público, na for
m~ da legislação reguladora dos títulos de crédito, 
uma vez efetuado seu respectivo pagamento requerer 
seja este averbado à margem do competente registro 
de protesto. 

Parágrafo único . O oficial público não poderá 
recusar a averbação requerida nos termos deste ar
tigo, a não ser com fundamento na ocorrência de 
vício capaz de invalidar a prova do pagamento reali
zado, que será feita por qualquer meio permitido em 
direito. 

Art. 2.° A averbação de que trata o artigo an
terior constará, obrigatoriamente, de qualquer certi
dão extraída do registro de protesto e eliminará a efi
cácia deste em relação ao credor, ressalvados direitos 
de coobrigados e terceiros, nos termos da Lei. 

Art. 3.° Os títulos cambiais e as duplicatas de 
fatura conterão, obrigatoriamente, a identificação do 
devedor pelo número de sua cédula de identidade, de 
imcrição no cadastro de pessoa física, do título elei
toral ou da carteira profissional. 

Parágrafo único . Nos instrumentos de protesto, 
serão descritos os elementos de que trata este artigo. 

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de novembro de 1975; 154.° da Inde
pendência e 87.° da República. - ERNESTO GEISEL 
- Armando Falcão - Mário Henriq'ue Simonsen. 

Publicado no DCN (Seçã.o lI) de 22-9-77 

• 
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800/ 10/ 77 

SENADO FEDERAL 
PARECER 

N9 831, de 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 82, de 
1977 (Projeto de Lei n9 2.497-C, de 1976, na Câmara dos Deputados), que "disciplina o 
cancelamento de protesto de títulos cambiais, e dá outras providências." 

Relator: Senador Nelson Carneiro . 

Chega a esta Comissào o Projeto de Lei da Câmara n9 82, de 1977, que "disciplina o 
cancelam t:: nto de protesto de títulos cambiais, e dá outras providências". Quanto me recordo, 
várias proposiçõt::s. nesta legislatura, trataram, direta ou indiretamente, da matéria, sem que, 
entretanto. qualquer delas se haja convertido em lei, ao que me consta. 

Projt:lo ora em exame faz can.celar o protesto "mediante exibição e entrega, pelo devedor 
ou procurador com poderes especiais, dos títulos protestados, devidamente quitados, que 
.st::rão arquivados em cartório, não sendo aceitas ou cópias ou reproduções de qualquer 
espécit::. ainda que autenticadas" (ar!. 29). Importantes, pelos debates já suscitados, são os 
arts . 6" t:: 7". assim n:digidos: 

··Art. 6" Cancelado o protesto, não mais constarão das certidões expedidas nem 
o protesto nem seu cancelamento, a não ser mediante requerimento escrito do deve

dor. ou por requisição judicial. 
A rt. 7" Nào serão fornecidas informações ou certidões, mesmo sigilosas, a 

respeito dos apontamentos feitos no livro de protocolo, a não ser mediante requeri
mento escrito do devedor, ou por requisição judicial." 

Salvo engano, t::ssa foi também a conclusão desta Comissão, ao examinar disposições 
semelhantes. em outra oportunidade. 

Em conseqüência, o Projeto ressalva em seu ar!. 89: 

"Art. 89 As averbações feitas até a vigência desta lei serão havidas como 
cancelamento de protesto, e relativamente a elas as certidões deverão obedecer às 
normas aqui estabelecidas." 

Sc:m ljualquer eiva de inconstitucionalidade ou injuridicidade. Pela aprovação com as 
scguintt::s: 

EMENDA N91 -CCJ 

No art. 69: onde se diz "ou por" diga-se: "ou". 

EMENDA N92-CCJ 

No art. 79: ondt:: se diz "ou por" diga-se: ;'ou". 
Sala das Çomissões. 19 de outubro de 1977. - Leite Chaves, Presidente, em exercício

Nelson Carneiro, Relator - Orestes Quércia - Helvídio Nunes - Heitor Dias - Dirceu Car
doso - Italívio Coelho - Cunha Lima. 

rubl,,""o no DCN (Seção 11) de 22-10-77 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N9 182, de 1978 

Da Comissào de Constitulçào e Justiça à Emenda de Plenário apresentada ao ProJe
to de Lei da Câmara n9 82, de 1977, que "disciplina o cancelamento de protesto de tí
tulos cambiais, e dá outras providências". 

Relator: Senador Nelson Carneiro . 
O projeto acima epigrafado já fora examinado pela Comissão de Constituição e Justiça, 

onde tive a honra de relatá-lo e ver aprovado o meu parecer pela constitucionalidade e juri
dicidade, bem como pela aprovação quanto ao mérito, com duas pequenas emendas (n9s I e 
2) , de mera redação (fls . e fls.). 

Volta a proposição, todavia, à mesma Comissão de Constituição e Justiça em razão de 
Emenda de Plenário (n 9 3), de autoria do ilustre Senador Accioly Filho. . 

Dita Emenda, que não altera o projeto em sua substância, alcance ou forma apenas 
cuida de impedir - muito apropriadamente, aliás - que a redação original do art. 10 resulte 
em prejuízo desnecessário e não desejado, com a revogação de toda a Lei n9 6.268, de 24 de 
novem bro de 1975 . 

O nosso parecer é, pois, pelo acolhimento da Emenda n9 3 (de Plenário), em razão de 
sua constitucionalidade, juridicidade e mérito evidente. 

Sala das Comissões, 19 de abril de 1978. - Accloly Filho, Presidente em exerclcio - Nel
son Carneiro, Relator - Leite Chaves - Orestes Quércla - Wilson Gonçalves - Helvídlo 
Nunes - OUo Lehmann - Cunha Lima - Dirceu Cardoso. 

Publlcad. no DCN (Seção 11) de 25-4-78 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 



.-

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 462, de 1977 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requei
ro adiamento da discussão do Projeto de Lei da Câmara n.O 82, 
de 1977, a fim de ser feita na sessão de 3 de março de 1978. 

Sala das Sessões, 9 de novembro de 1977. - Heitor Dias. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
----
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RELATOR: Senador 

COI1ISSl\O DE REDI\Çl\O 

PARECER N? j 3 ' DE 1979 

Redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n? 82, de 1977 (n? 2.497/76, na Ca
sa de origem). 

1\ Comissão apresenta a redação final das emendas do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n? 82, de 1977 (n? 2.497/76, na 

Casa de Origem), que discipl ina o cancelamento de protesto de títu 

los cambiais, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 28 de março de 1979 

Presidente 

, 'Relator 
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ANEXO AO PARECER r~~ , DE 1979 

Redação final das emendas 
do Senado ao Projeto de lei da Câma
ra n~ 82, de 1977 (n~ 2.497/76, na 
Casa de Ori gem). 

Et1 E N DA N ~ 

(corresponde ã emenda n~ l-CCJ) 

No arte 6~: onde se diz "ou por" diga-se: "ou". 

Et1 E N DA N ~ 2 

(corresponde ã emenda n~ 2-CCJ) 

No arte 7~: onde se diz "ou por" diga-se: "ou" • 

Et1 E N DA N ~ 3 

(corresponde ã emenda n~ 3) 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação: 

"I\rt. 10 - Revogam-se as disposições em contrário, es
pecialmente as da lei n~ 6.268, de 24 de novembro de 1975." 

J 
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GER 6.07 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

RELATORIO 

EMENDAS DO SENADO AO 

PROJETO DE LEI N9 2 497-D, DE I 976 

Disciplina o cancelamento de protesto 

de tItulos cambiais, e dá outras pro-

vidências. 

RELATOR: DEPUTADO WALTER DE PRÂ 

Indo ao Senado Federal para o turno constitu

cional de revisão, o presen~projeto de lei, que disciplina 

o cancelamento de protesto de tItulos cambiais, sofreu três 

emendas. 

-A primeira e a segunda delas sao de mera re-

dação, sendo que a terceira também procura explicitar que 

não se trata da revogação, ampla e geral, da Lei n9 6 268, 

de 24 de novembro de I 975. 



GER 6.07 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

~ o relatório. 

v O T O D O RELATOR 

... 
Face as normas regimentais expressas no art. 

28, § 49, alínea "a", deveremos expender pronunciamento 

quanto às preliminares de conhecimento bem como sobre o 

mérito das referidas emendas. 

As mesmas considerações que fizeram ser o 

projeto considerado constitucional, jurídico e de boa téc 

nica legisltiva acham-se presentes. 

Quanto ao mérito, as emendas somente aperfei 

çoam o texto original. Realmente, a terceira emenda evita 

uma confusão que, no futuro, poderia ser prejudicial. 

FACE AO EXPOSTO, manifesto-me pela constitu-

cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa das 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei n9 2 497-D, de 1976. 

Quanto ao mérito, sou por sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 

o ALTER 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
de sua Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionali 
dade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, p~ 

la aprovação das Emendas do Senado ao Projeto n 9 2.497-D/79, 
nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ernani Satyro - Presidente em exercício (art. 76 
do R.I.), Walter de Pri - Relator, Brabo de Carvalho,Cardoso 
Alves, Claudino Sales, Djalma Bessa, Francisco Benjamim, Go

mes da Silva, Joacil Pereira, João Gilberto, José Frejat,Nil 
son Gibson, Osvaldo Macedo e Roque Aras. 

SALA DA COMISSÃO, em 08 de maio de 1979. 

Deputado ERNANI 

Presidente em 
(Art. 76 do 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.497-E, de 1976 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 2.497-C,de 

1976, que "disciplina o cancelamento de protesto 

de títulos cambiais e dá outras providências";te,!! 

do parecer, da Comiss~o d~ Constituiç~o e Justiça, 
• 

tt pela constitucionalidade,j~ridicidade , técnica 
, . ~ 

legislativa e, no merlto, pela aprovaçao. 

(PROJETO DE LEI Nº 2.497-D,de 1976, a que se refe 

re o parecer). 

GER 1.10 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.497 -D, de 1976 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei n.o 2.497-C, de 
1976, que "disciplina o cancelamento de protesto de títulos 
cambiais, e dá outras providências". 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O cancelamento de protesto de títulos cambiais dis

ciplinar-se-á por esta lei, conforme preceitos estabelecidos nos 
artigos seguintes. 

Art. 2.° O protesto de títulos cambiais posteriormente pagos 
será cancelado mediante exibição e entrega, pelo devedor ou pro
curador com poderes especiais, dos títulos protestados, devidamen
te quitados, que serão arquivados em cartório, não sendo aceitas 
cópias ou reproduções de qualquer espécie, ainda que autenticadas . 

Art. 3.° Não podendo exibir o título protestado, o devedor, 
para obter o cancelamentp do protesto, apresentará declaração de 
anuência de todos os que figurem no registro do protesto, com qua
lificação completa e firmas reconhecidas, arquivando-se em car
tório tal declaração. 

Art. 4.° O cancelamento do protesto, se fundado em outro 
motivo que não o pagamento posterior do título, somente se efe
tuará por determinação judicial decorrente de ação própria. 

Art. 5.° O cancelamento deverá ser feito pelo próprio oficial 
ou por quem o estiver substituindo. 

Parágrafo único. Em caso de acúmulo de serviço no respec
tivo ofício de protestos, o cancelamento poderá ser efetuado por 
escrevente indicado pelo oficial, com prévia autorização da Corre
gedoria Geral da Justiça, no respectivo Estado. 

Art. 6.° Cancelado o protesto, não mais constarão das cer
tidões expedidas nem o protesto nem seu cancelamento, a não ser 

• 
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requerimento escrito do devedor, ou por requisição ju-

Art. 7.° Não serão fornecidas informações ou certidões, mesmo 
sigilosas, a respeito dos apontamentos feitos no livro de protocolo, 
a não ser mediante requerimento escrito do devedor, ou por requi
sição judicial. 

Art. 8.0 As averbações ~tas até a vigência desta lei serão 
havidas como cancelamento e protesto, e relativamente a elas 
as certidões deverão obedece às normas aqui estabelecidas. 

Art. 9.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário, especial
mente a Lei n.O 6.268, de 24 de novembro de 1975. 

Câmara dos Deputados, 20 de setembro de 1977. - Marco 
Maciel. 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara dos 
dos Deputados que "disciplina o cancelamento de protes
to de títulos cambiais, e dá outras providências". 

- N.o 1-

(Corresponde à Emenda n.o 1-C01) 

No art. 6.°: onde se 'diz "ou por" diga-se: "ou". 

- N.o 2-

(Corresponde à Emenda n.o 2-CCJ) 

No art. 7.°: onde se diz "ou por" diga-se: "ou". 

_ N.o 3-

(Corresponde à Emenda n.o 3) 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação: 

"Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário, espe
cialmente as da Lei n.o 6.268, de 24 de novembro de 1975." 

Senado Federal, 4 de abril de 1979. - Senador Luiz Viana, 
Presidente. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.497 -E, de 1976 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei n.O 2.497 -C, de 
1976, que "disciplina o cancelamento de protesto de títu
los cambiais e dá outras providências"; tendo parecer, da 
Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionali
dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação. 

(Projeto de Lei n.O 2.497-D, de 1976, 'a que se refere 
o parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O cancelamento de protesto de títulos cambiais dis
ciplinar-se-á por esta lei, conforme preceitos estabelecidos nos 
artigos seguintes. 

Art. 2.° O protesto de títulos cambiais posteriormente pagos 
será cancelado mediante exibição e entrega, pelo devedor ou pro
curador com poderes especiais, dos titulos protestados, devidamen
te quitados, que serão arquivados em cartório, não sendo aceitas 
cópias ou reproduções de qualquer espécie, ainda que autenticadas. 

Art. 3.° Não podendo exibir o título protestado, o devedor, 
para obter o cancelamento do protesto, apresentará declaração de 
anuência de todos os que figurem no registro do protesto, oom qua
lificação completa e firmas reconhecidas, arquivando-se em car
tório tal declaração. 

Art. 4.° O cancelamento do protesto, se fundado em outro 
motivo que não o pagamento posterior do titulo, somente se efe
tuará por determinação judicial decorrente de ação própria. 

Art. 5.° O cancelamento deverá ser feito pelo próprio oficial 
Ou por quem o estiver substituindo. 

Parágrafo único. Em caso de acúmulo de serviço no respec
tivo ofício de protestos, o cancelamento poderá ser efetuado por 
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. ~ J.evente indicado pelo oficial, com prévia au1:<Jrização da Corre
eHoria Geral da Justiça, no respectivo Estado. 

Art. 6.° Cancelado o protes1:<J, não mais constarão da.s cer
~ .... -- tldões expedidas nem o protesto nem seu cancelamen1:<J, a não ser 

.; mediante requerimento escri1:<J do devedor, ou por requisição ju

. dicia!. 

Art. 7.° Não serão fornecidas informações ou certidões, mesmo 
s-igilosas, a respeito dos apontamentos fei1:<Js no livro de protocolo, 
a hão ser mediante requerimento escrito do devedor, ou por requi- iA. 
sição judicial. ..,. 

Art. 8.° As averbações feitas até a vigência desta lei serão 
havidas como cancelamento de protesto, e relativamente a elas 
as ~ertidões deverão obedecer às nonnas aqui estabelecidas. 

Art. 9.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário, especial

mente a Lei n.O 6.268, de 24 de novembro de 1975. 
Câmara dos Deputados, 20 de setembro de 1977. - Marco 

Maciel. 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara dos 
Deputados que "disciplina o cancelamento de protesto 
de títulos cambiais, e dá outras providências" . 

- N.o 1-

(Corresponde à Emenda n.o 1-CCJ) 
No art. 6.°: onde s& diz "ou por" diga-se : "ou". 

- N.o 2-
(Corresponde à Emenda n.O 2-0CJ) 

No art. 7.°: onde se diz "ou por" diga-se: "ou". 

- N.o 3-

<corresponde à Emenda n.o 3) 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação: 
"Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário, espe
cialmente as da Lei n.o 6.268, de 24 de novembro de 1975." 

Senado Federal, 4 de abril de 1979. - Senador Luiz Viana, 
Presidente. 

PARECER DA COMISMO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Indo ao Senado Federal para o turno constitucional de revisão, 
o presente projeto de lei, que disciplina o cancelamento de pro
testo de títulos cambiais, sofreu três emendas. 

A primeira e a segunda delas são de mera redação, sendo que 
a terceira também procura explicitar que não se trata da revogação, 
ampla e geral, da Lei n.O 6 .268, de 24 de novembro de 1975. 

É o relatório. 

• 
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11 - Voto do Relator 
Face às normas regimentais expressas no art. 28, § 4.°, alínea 

"a", deveremos expender pronunciamento quanto às prelimínares 
de conhecimento bem como sobre o mérito das referidas emendas. 

As mesmas considerações que fizeram ser o projeto conside
rado constitucional, jurídico e de boa técnica legislativa acham-se 
presentes. 

Quanto ao mérito, as emendas somente aperfeiçoam o texto 
original. Realmente, a terceira emenda evita uma confusão que. 
no futuro, poderia ser prejudicial. 

Face ao exposto, manifesto-me pela constitucionalidade, ju
ridicidade e boa técnica legislativa das Emendas do Senado ao 
Projeto de Lei n.o 2.497-D, de 1976. Quanto ao mérito, sou por sua 
aprovação. 

Sala da Comissão, 8 de maio de 1979. - Walter de Prá, Relator. 

DI - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 
Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, ju
ridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação 
das Emendas do Senado ao Projeto de Lei n.o 2.497-D/79, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ernani Satyro, 
Presidente em exercício (art. 76 do R.I.); WaIter de Prá, Relator; 
Brabo de Carvalho, Cardoso Alves, Claudíno Sales, Djalma Bessa, 
Francisco Benjamim, Gomes da Silva, Joaci! Pereira, João Gilberto, 
José Frejat, Nilson Gibson, Osvaldo Macedo e Roque Aras. 

Sala da Comissão, 8 de maio de 1979. - Emani Satyro, Pre
sidente em exercício (art. 76 do R. I.) - WaIter de Prá, Relator . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasili~ - DF 
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Of.GAL-96-0900 

Anexe-se ao projeto de lei n. 
2497, de 1976. Ao Secret- 0-

Geral da Mesa.Em 11.6.7 

~~~ ~ ' . 
.. // Flcpfi-6 Marc1.lw, 

, 

Senhor Secretário, 

Rio de Janeiro, 05 de junho de 1979 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

À Mesa 

1.· ~:re.~pl 

1. A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA, entidade sindical de 
grau superior representativa da indústria brasileira e órgão consultivo 
do Poder Público, tem a honra de se dirigir a V. Exa. para manifestar-se 
sobre o Projeto n9 2.497, de 1976 (PLC n9 82, de 1977), de autoria do De ... -
putado Aldo Fagundes, que "disciplina o cancelamento de protesto de t~tu 

los cambiais, e dá outras providências", ora em tramitação nessa Egrégia 
Casa. 

2. A proposição compoe-se de dez artigos, que revogam as 
siçoes em contrário, especialmente as da Lei n9 6.268, de 24.11.75, 

dispo 
-:r 

que e 
a que dispõe sobre a averbação do pagamento de títulos protestados, 
identificação do devedor em títulos cambiais e duplicatas de fatura e 
outras providências. 

a 
dá 

3. De acordo com o artigo 29 da Lei n9 6.268, a averbação do 
pagamento de qualquer título de crédito constará obrigatoriamente de qual 
quer certidão extraída do registro de protesto. 

4. O projeto de lei em questão objetiva, segundo o artigo 69 , 
que, cancelado o protesto, não constem mais das certidões expedidas nem 
o protesto, nem seu cancelamento, a não ser mediante requerimento por es 
crito do devedor ou requisição judicial: ~ / (~ / 

..)L/ L v ... , ":) 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO WILSON BRAGA 
Digníssimo Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 
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5. . _ Argum~nta mU1to bem o 1lust~ . r. I ~~, ~~st~ ~~t1va, 
a cerudao, pela le1 atual, estampado que hOuve p o te'Stg ~ pesar de 

2 

que 
pago 

o título, não liberta o devedor jamais da mancha do episódio, com graves 
prejuízos ao seu credito bancário e mercantil. 

6. Salienta, ademais, com propriedade, que a função do protes 
to e consignar a impontualidade do devedor e constituí-lo em mora, ate o 
momento em que paga, honrando, ainda que tardiamente, a sua assinatura e 
nunca uma punição perpetua, a prejudicá-lo eternamente. 

7. De outro lado, o projeto nao cai no extremo oposto, segundo 
o qual, pago o título, o protesto e o seu cancelamento ficariam fisicamen 
te eliminados dos livros. Não. Seu conhecimento pode ser dado por requi 
sição judicial ou a pedido expresso do devedor. 

8. Assim, a proposição está em consonância com o direito mode r 
no, em que a recuperação do indivíduo e uma constante e disciplina a ma 
teria com as cautelas devidas, protegendo o credito e estimulando o paga 
mento de dívidas, merecendo, por conseguinte, aprovação. 

9. As emendas do Senado, duas delas de redação e uma outra de 
ordem tecnica, aprimoram o projeto, motivo porque nada temos tambem a 
obstar. 

10. Dessa forma, ante o exposto, esta Confederação Nacional da 
Indústria manifesta o seu ponto de vista favorável ã materia em apreço, 
solicitando a V. Exa .. se digne de fazer presentes as razoes que oferece 
ao conhecimento e atenção dos ilustres parlamentares componentes das di 
versas Comissões Tecnicas dessa Egregia Casa. 

11. Reafirmamos a V. Exa., nesta oportunidade, nossos protestos 
de elevada estima e consideração. 

MOP/GM. 

~ W~.1'---º(VC/.1l-C 
DOMlcIO VELLOSO DA SILVEIRA 

Presidente 
// 

/' 

I ~ I 4, J) é~z-' '- ~~- ~/ ct- -G 

f-~ li 4-,....-.......~....-a---:>"---"--. 1 t2 .~ L a. ~ 
~1-1-f !~ G - ) ~j-

' j A'J j/ 
. rv /, ~ C-L..\. c........L.-- '-------

./' ~ '/ .).-~ 
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Ao Sr. d9 'Jv-l~ t~ ,e ~19~ 
O Presidente da Comissão de ~ 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
c:) 

• 
Ao Sr. ,em 19 

. -; O Presidente da Comissão de 
• 

I Ao Sr. ,em 19 
, 

I I O Presidente da Comissão de • 
• • Ao Sr. ,em 19 
i t -
n O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 ---

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O f9 residente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
,. 

~~-' 
PROJETO DE LEI n9 2.497-E, de 1976 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 2.497-F, de 1976 

Disciplina o cancelamento de 

protesto de titulos cambiais, e 

dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O cancelamento de protesto de titulos 

cambiais disciplinar-se-á por esta lei, conforme os preceitos 

estabelecidos nos artigos seguintes. 

Art. 29 - Será cancelado o protesto de titulos 

cambiais posteriormente pagos mediante a exibição e a entrega, 

pelo devedor ou procurador com poderes especiais, dos titu

los protestados, devidamente quitados, que serão arquivados em 

cartório. 

Parágrafo único - Para os fins previstos no ca

put deste artigo, não serão aceitas cópias ou reproduções de 

qualquer espécie, ainda que autenticadas. 

Art. 39 - Na impossibilidade de exibir o titulo 

protestado, o devedor, para obter o cancelamento do protesto, 

deverá apresentar declaração de anuência de todos que figurem 

no registro do protesto, com qualificação completa e firmas 

reconhecidas, devendo ser arquivada em cartório a referida de 

claração. 

Art. 49 - O cancelamento do protesto, se funda

do em outro motivo que não o pagamento posterior do titulo, 

somente se efetuará por determinação judicial decorrente de 

ação própria. 
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Art. 59 - O cancelamento de protesto de 

cambiais deverá ser feito pelo próprio oficial do cartório 

por quem o estiver substituindo. 

Parágrafo único - Em caso de acúmulo de serviço 

no competente ofício de protestos, o cancelamento poderá ser 

efetuado por escrevente indicado pelo oficial do cartório,com 

prévia autorização da Corregedoria da Justiça do Estado. 

Art. 69 - Cancelado o protesto, não mais consta 

rão das certidões expedidas nem o protesto nem seu cancelamen 

to, a não ser mediante requerimento escrito do devedor, ou re 

quisição judicial. 

Art. 79 - Não serão fornecidas informações ou 

certidões, mesmo sigilosas, a respeito dos apontamentos fei

tos no livro de protocolo, a não ser mediante requerimento es 

crito do devedor, ou requisição judicial. 

Art. 89 - As averbações feitas até a data de en 

trada em vigor desta lei serão havidas como cancelamento de 

protesto. 

Parágrafo único - As certidões emitidas em con

seqüência do disposto neste artigo deverão obedecer às normas 

estabelecidas na presente lei. 

Art. 99 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrá

rio, especialmente as da Lei n9 6.268, de 24 de novembro de 

1975. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 14 de setembro de 1979. 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER fJA (dI !"SfoO 

A Co i ss ~o "e Co sti t içlio e Justiça t l •• reunião 
de sua Turma "B" , opino', unan imemente, pela constL .. ucionali 
dade, juridicidade. boa técnica legislativa e. no érito, pe 

la aprovaç-o das Emendas do Senado ao Projeto n 9 2.497-D/79. 
nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ernani Satvro - Presidente em exercício (art. 76 
do R.I.), Walter de Pri - Relator. Brabo de Carvalho,Cardoso 
Alves, Claudino Sales, Djalma Bessa. Francisco Benjamim, Go

me da Silva, Jo~c i l Pereira. João Gilberto. José Frejat.Nil 
son Gibson. Osvaldo Macedo e Roque Aras. 

De ltad 
Pr c:';dcl1 

r r t • 

E NANI C; 

n, 
• 

I; 1 

Relator 

., 

-- ---- --~ , 

(I 

.... 

, 
. " 
" .... 

~I 

1
;· 
.') .., 
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Brasília, J g de setembro de 1979. 

. ' / 

. / t,p 
N9 "f ~ 
Comunica remessa do Projeto de Lei 
n 9 2.497-C, de 1976, ã sanção. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honia de comunicar a Vossa 
Excelência, para que se digne levar ao conhecimento do Se na 
do Federal, que a Câmara dos Deputados aprovou as emendas 
dessa' ,Casa do Congresso Nacional ao Projeto de Lei n 9 249 7-
C, de 1976, que "disciplina o canc e lamento de protesto de .. - '. . - . . 
Ll. tUl.üS camOIaIS, e da ou~ras prOVIdenCIas". 

Outrossim, comull ico a Voss a Exc e 
lênc!a que a referida proposição foi, nesta data enviada ã 
sançao. 

Aproveito a . oportunidad a a r eno 
var a Vossa Excelência, os protestos da minha aI a estima e 
maIS distinta consideração. 

À Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 

, , 

Primeiro 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

I • 

. ., 

• 
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~1ENSAGEM N 9 ~)~ /1 9· 

~XCELENT rSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

o PRES I DE;\TE DA Cí\~lARA DOS flf:PUTADClS 
tem a honra de enviar ~ \'ossa Excel~ncia, para os fins consti 
tucionais, o incluso Projeto de Lei do Congresso :\acional , quc 
"disciplina o cancelamento de prot('sto de tltlllos cllmbiais , c 
dá outras providências". 

, . 

CÂ~!A RA DOS DE PUTADOS, DI 
BRO DE 19 79 . 
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